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Recurso n°	 146 726 Voluntáno

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento

Acórdão n°	 205-00.834

Sessão de	 03 de julho de 2008

Recorrente DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/1999 a 31/03/2004

DECADENCIA.

O prazo decadencial é e cinco anos, como determinado na
Súmula 08, do Supremo Tribunal Federal (STF).

INCONSTITUCIONALIDADE. 	 AFASTAMENTO	 DE
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob
fundamento de inconstitucionalidade.

• JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À
COBRANÇA DE TRIBUTOS.

E cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais. • -

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
REGULAMENTAÇÃO

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulame 4 ção atravésL
de decreto do conceito de atividade preponderante ida fixação do
grau de nsco

Recurso Voluntário Provido em Parte

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 '	 é	 "
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA DO SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos acatada a preliminar de
decadência com fundamento no artigo 150, §4° do CTN para provimento parcial do recurso.
No mérito, por unanimidade de votos, mantidos os demais valores lançados nos termos do voto
do Relator.

JULIO CE • • VI . Pir GOMES

Presidente	 •

,

/ 117-Fit	 //
ARC-ELO OLIVEIRA

Relator

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix
Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente).
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Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Cuiabá/MT, Decisão-Notificação (DN)
10.401.4/0286/2005, fls. 0483 a 0493, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela

• Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.	 •

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0291 a 0298,
o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à

• contribuição da empresa, do financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as
destinadas a outras entidades.	 -

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e rios demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0435 a 0474,
acompanhada de anexos.	 •

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, lis.
0498 a 0538, acompanhado de anexos.

-
No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. O prazo decadencial deve ser de cinco anos, conforme o Art. 150 do
Código Tributário Nacional;

2. É ilegal e inconstitucional a contribuição ao SAT;

3. É ilegal e inconstitucional a contribuição ao Salário-Educação;

4. A contribuição ao Funrural e ao INCRA é inconstitucional;

5. E ilegal a contribuição ao SEST e ao SENAT;

6. A multa cobrada desrespeita a capacidade contributiv do contribuinte e
desrespeita o Principio de Vedação ao Confisco;

7. - Há impossibilidade de utilização da Taxa Selic; e	 •	 •
•

8. Em face do exposto, a recorrente requer que o presente recurso seja
conhecido e dado provimento, para decretar a nulidade do lançamento.

,
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Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fl. 0561, onde, em síntese, mantém
a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdéncia Social
(CRPS).

•
É o Relatório.

/
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Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES	 .

Quanto às preliminares a recorrente afirma que parte do lançamento encontra-se
alcançado pelo prazo decadencial e cinco anos.	 -

Cumpre salientar que seguiremos a determinação da Súmula vinculante n° 8 , do
Supremo Tribunal Federal, que dita: 	 ,	 •

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei n°
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n" .8.212/1991, que tratam de
prescrição e decadência de crédito tributário. 	 -

Precedentes: RE 560.626, rel. Mi17. Gilmar Mendes, j.12/6/2008; RE
556.664, rei Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE 559.882, rei Min.
Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE 559.943, Si. Min. Cármen Lúcia, j.
12/6/2008; RE 106.217, rel. MM. Octavio Gallotti, DJ 12/9/1986; RE
138.284, rei Min. Carlos Velloso, DJ 28/8/1992.

Legislação:

Decreto-Lei n" 1.569/1997, art. 5", parágrafo único Lei n° 8.212/1991,
artigos 45 e 46 CF, art. 146, Hl

Esclarecendo, o STF decidiu que a Fazenda Pública não pode exigir as
contribuições sociais com o aproveitamento dos prazos de 10 anos previstos nos dispositivos
declarados inconstitucionais.

A restrição vale tanto para créditos já ajuizados, como no caso de créditos que
ainda não são objeto de execução fiscal. Nesse ponto, a decisão teve eficácia retroativa, 'ou
seja, a partir da edição da lei.

A modulação dos efeitos da decisão faz uma ressalva, no entanto, qntØ aos
recolhimentos já realizados pelos contribuintes, que não terão direito a restituição a lgiep6s que
já tenham ajuizado as respectivas ações judiciais ou solicitações administrativ 	 é: a data do
julgamento (11 de junho)	 //

Portanto, aplicaremos o prazo presente no Código Tributáno Nacional, cinco
anos.	 '	 •	 ,	 •

Quanto à forma de aplicação, esclarecemos à recorrente que a decadência está ,
arrolada como forma de extinção do crédito tributário no inciso V do art. 156 do CTN.

,

'•
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Em Direito Tributário, a secadência está disciplinada no art. 173 e no art. 150, § •
40, do CTN. A decadência, no Direito Tributário, significa a extinção do direito de a fazenda
pública efetuar o lançamento.•

Para inicio de nossa análise, transcrevo o art. 173 do CTN:

CTN

An. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 	 •	 •
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado; 	 ,	 •

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulada

	

por vício fomo!, o lançamento anterio,-mente efetuada 	 •

Parágrafo única O direito a que se refere " este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento."

-
A regra geral relativa à decadência encontra-se no art. 173, 1: o direito de

constituir O crédito extingue-se em cinco anos contados do Primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento.	 .

• .

No tributo contribuição previdenciária, lançamento por homologação, que
implica pagamento pelo sujeito passivo antes de qualquer atividade ou notificação por parte da
fazenda, caso seja feito esse pagamento, compete à Administração homologá-lo oufecusar a
homologação.

No caso de recusa da homologação, o fisco deverá' lançar, de oficio, a diferença
correspondente ao imposto que deixou de ser pago antecipadamente e os juros e penalidades
cabiveis

Esse lançamento de oficio está expressamente previsto no inciso V do art. 149
do CTN.

Como sabemos, existe a possibilidade de a fazenda não se manifestar
prontamente quanto ao pagamento efetuado antecipadamente pelo sujeito passivo.Es
evidentemente, não poderia permanecer indefinidamente à mercê da potencial manifes çãol

• fisco. Por isso, o § 40 do art. 150 do CTN estabelece que, salvo prazo diverso previsto rolei,
considera-se feita a homologação e definitivamente extinto o crédito em cinco anos, , dados
do fato gerador

Esta extinção do crédito pela inércia da fazenda é denominada , h4Tologaç.-
tácita e sua principal conseqüência é impossibilitar a fazenda de rever de oficio o pagamento
feito pelo sujeito passivo. 	 ,	 •	 ,	 -• • -

Vemos, portanto, que, no caso do lançamento por homologação, não ocorre
exatamente decadência do direito de realizar essa modalidade de lançamento. O que ocorre é a

• ,	 •
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• extinção definitiva do crédito $el ii stituto da homolágação tácita a qual tem como
conseqüência indireta a extinção do direito de rever de oficio o- lançamento. Em síntese, a
homologação tácita acarreta a decadência do direito de a fazenda realizar o lançamento de

„

	

	 oficio relativo à diferença de eventual imposto que tenha deixado de ser pago e aos acréscimos
legais a essa diferença.

No presente caso, analisando o Discriminativo Analítico do Débito (DAD)
encontramos recolhimentos considerados a partir do início do lançamento, 01/1999, portanto,
aplica-se a regra do Art. 150, § 40, como esclarecido acima.

Assim, em 02/2005, cémpetência da Ciência do lançamento, fl. 0431, somente se
poderia exigir as contribuições retroativas a cinco anos de seu fato gerador, em 02/2000.

Portanto, as competências anteriores á 02/2000 devem ser excluídas do
lançamento

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada.

DO MERITO

Quanto ao mérito, esclarecemos à recorrente que quanto à improCedência da
exigência da contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao Seguro
de Acidente de Trabalho (SAT/RAT) temos que - seguindo os princípios constitucionais
tributários e nos moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional (CTN) a Lei 8.212/91
tratou da instituição da referida contribuição para o financiamento dos beneficios em razão da •
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalhá (SAT/RAT), definindo o
seu fato gerador, fixando a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas
a regulamentação da aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os graus de risco
conforme a atividade precípua da empresa.

Fazemos referência à doutrina para reforçar que não houve ofensa 'aos pn cípios
constitucionais ao ser delimitado por decreto os respectivos graus de risco das. pi:esas,
conforme ensinam MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA e ÉRI PAULA
BARCHA CORREIA:

"Incidindo a contribuição para a cobertura acidentaria sobre e	 .; • '

salário, perfeitamente legal a sua imposição mediante simples , ei•
ordinária - art. 22, II, da Lei n. 8.212, de 1991, já que não estamos
diante de fonte de custeio medita

Por outro lado, ao tratar desigualmente situações desiguais, a
gradação dos percentuais de contribuição, de acordo com o grau de • 	 '

.	 risco da empresa, . em verdade coaduna-se com o princípio da	 ' •
igualdade - em vez de contra ele conspirar Estamos diante da velha
noção de, justiça propagada por Aristóteles e incorporada aos	 -

• ordenamentos modernos (inclusive o nosso): somente há justiça onde 	 • •	 •
os desiguais são tratados de forma desigual, , 	 •	 •	 • .

• •	 •
'	 Por Jim, há autorizativo da própria lei - art. 22, sç 3°, da Lei n. 8.212 	 .

• de 1991 - para que os decretos indiquenz as atividades submetidas aos	 ,•
diversos níveis de risco. Destarte, nada . há que conspire, ainda aqui,	 .
contra o principio da legalidade • 	 '	 , ,	 "	 • ':	 :
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;	 Logo, nada mais no; al (Sob o viés jurídico) que empresas, cujo risco	 ;• •
• ;	 de acidente do trabalho é menor, i, contribuam de: forma Menos

• '	 significativa para a manutenção do Sistema . de atendimento aos que se
acidentam no exercicio,de seu labor, E. par outro lado, que empresas

• cujo risco de acidente em seu ambiente é Maior,'contribuam com mais..

.	 Inexiste, • sob ai áticas • anteriores; qualquer pecha de t
• inconstitucionalidadk »à dispositivo em cimento". (Curso de Direito 	 •

' da Seguridade Sotiat 2001, Editora SaraiVa, págs.' 1421)43)

. O decreto apenas expressa os ". graus ; de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de iodos os elementos da obrigação tributária Se encontra na
lei "

Inclusive, 'o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifeStou a respeito do
SAT,. aduzindo pela desnecessidade dó Ler Complementar para instituição da sobredita
contribuição, bem como que não há ofensa aos art.' 195, § 4°, c/c art. 154, T, da Constituição
Federal, consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO: , CONTRIBUIÇÃO: SEGURO
• '	 DE ACIDENTE DO TRABALHO- SAT. Lei 1787/89, ai Is 3° e 4"; Lei	 •

	

,	 8.212/91, art: 22, II, redação da Lei :9.732/98. Decretos612/92,
2.173/97 e 3.048/99. C.F, artigo 195, §• 4"; art. 154, I; art. 5°,71 ; art.

1 - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT. 'Lei 7.787/89, art. 3", 1I; Lei 8.212/91, art. 22, 11 alegação no
sentido de que são ofensivos ao art.: 195, ,+' 4", cic art 154, I, da 	 ,
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância

• . da técnica da competência residual: da União, CF., art .."154, 1
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição :.
para o SAT. •	

, A,

	

- O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da 	 •: •	 ,
igualdade, por isso que o art. ("da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de 	 ».•
tratar desigualmente aos desiguais. 	 • •	 , •	 ••

111 - As Leis 1787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,	 :	 • '„
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária Válida. O fato de a lei deixar para o regulamento •„ 	 • .,••

	

, a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau 	 ••
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da .	' •	 .	 •
legalidade genérica, CF., art. 5", 11 e da legalidade tributária, CF/

IV	
„

- Se o regulamento vai além do conteudo da ler, a questão nap e
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não in k
contencioso constitucional. 	 " •	 : :	 •

" •	 Rectatto extraordinário não conhecido".i. 	 ,	 ; ;

(RE 343.446-2/SC, ReI Mui Carlos Venoso' , D.1 de 04/04/2003): 	 .

. Assim a contribuição ao SAT está de acordo, com a legislação vigente, sendo
perfeitamente exigivel

.	 .
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Já quanto à contribuição' ao Salário-Educação, sua constituc'onalidade é
reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, o que reforça a
presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente indicado no
relatório de fundamentos legais, impedindo . este órgão colegiado de afastar sua aplicação,
conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n" 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja
sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no
regime da lei 9.424/96.

Súmula n° 02

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Quanto à contribuição ao INCRA, esclarecemos à recorrente que não há razão
• na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas •urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's nos 225.368, Rel. Min. fimar Galvão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

Quanto à ilegalidade na contribuição ao SEST e ao SENAT esclarecemos à
recorrente que o Serviço Social do Transporte (SEST) e o Serviço Nacional de Aprendizagem
do Transporte (SENAT) foram criados pela Lei n° 8.706, de 14/09/93, regulamentada pelo
Decreto n° 1.007, de 13/12/93, com alterações introduzidas pelo Decreto n° 1.092, de 21/03/94.

•Portanto, não há que se falar em ilegalidade da exigência da contribui o.,1
•Por fim, esclarecemos que é a Legislação é quem determina a co atiça 'de juros

e multa.

Lei 8.212/1991: 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importáncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de •
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
•todos de caráter irrelevável.
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Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições, correspondera
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais Si atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b)quatorze por cento. , no mês seguinte;

•c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do - recebimento da
notificação;

• b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
• notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, •
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
• por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b)setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de;
parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesm que 6•
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi Jetpide 	 .,
parcelamento.	 •

n

if I° Na hipótese de parcelamento ou reparcelament , ncidirá um	 •
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora que se refere o
capta e seus incisos.

-	 •	 •

§ 2" Se houver pagamento antecipado à yista, no todo ou em parte, do 	 •
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para

.	 •	 ,
•• •	 10

•

,
• ,.	 .
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quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o l" deste artigo.

,f 4' Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que serefere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de •

apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial

• do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos, até que seja extinta,
• pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

Portanto, não há como afastar a aplicação da Legislação.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

CONCLUSÃO - Em razão do exposto, acato a preliminar de decadência para
dar provimento parcial, e no mérito, voto por negar provimento ao recurso, como constante no
voto.

Sala das Ses es, em 03 de Julho de 2008
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